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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
Resolução

                                                                                                                            

 

Estado da Bahia  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
CNPJ/MF Nº 16.445.876/0001-81 Rua Eronides Souza Santos, 55 centro Mulungu do 
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Email: prefeitura.mulungudomorro@hotmail.com   

Resolução 03/2020 23 DE JUNHO DE 2020 

 
validação de certificação 
dos profissionais da 
atenção Básica em 
Saúde. 

 
 

 

 O Conselho Municipal de Saúde do município de Mulungu do Morro, no uso das 

atribuições que lhe confere pelo decreto 195/2018; 

  Considerando a deliberação do Conselho Municipal de Saúde; 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Tornar público a validação de certificação dos profissionais da atenção 

Básica em Saúde conforme documentos apresentados pela Coordenação referente aos 

cursos de HIV e Sífilis;  

 

Artigo 2º - Fica validado a certificação nos cursos de HIV e Sífilis dos seguintes 

profissionais: 

Gleica Dias Brotas; 

Daiane Pereira de Novaes; 

Érica Carla Oliveira Pacheco; 

Bruna teles de Novaes; 

Fabiane Araújo de Oliveira; 

Poliana Rios da Silva. 

 

Mulungu do Morro, 23 de junho de 2020. 

 

Érica Carla Oliveira Pacheco 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

Decreto 195/2018 
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